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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto n° 5.989, de  17 de Setembro de 2020.
(Dispõe sobre a declaração 
de utilidade pública à entidade 
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA ARCO-
ÍRIS DE AVARÉ).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito  
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA: -

Artigo 1º – Fica declarada de utilidade pública, para os 
fins previstos na Lei Municipal nº 1.292, de 06 de outubro 
de 1.981, à Entidade ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA ARCO-
ÍRIS DE AVARÉ, inscrita no CNPJ sob n° 27.297.582/0001-
76, com sede nesta cidade, na Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.964 – Centro.

 Artigo 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 17 de 
Setembro de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de combustíveis, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.

Fornecedor: Ciapetro Distribuidora de Combustíveis 
Ltda

Empenho(s): 18409, 18411, 18410, 16546/2020

Valor: R$ 105.650,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de 02 banheiros químicos femininos e 02 
banheiros químicos masculinos para o período de 30 dias  
- de 08 de setembro a 07 de outubro de 2020 na Praça do 
Largo São João, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura.

Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações 
Temporárias Eireli

Empenho(s): 18348/2020

Valor: R$ 11.596,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de massa asfáltica e emulsão 
asfáltica, tal quebra de ordem se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços.

Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação 
Ltda

Empenho(s): 15735/2020
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Valor: R$ 20.140,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de carne bovina (patinho moído e 
isca), tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social.

Fornecedor: Spoljaric Comercial do Brasil Eireli

Empenho(s): 16323/2020

Valor: R$ 6.693,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de prestação de serviços de consultas de 
gastroenterogia e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Dicler & Dicler Serviços Médicos Ltda

Empenho(s): 361/2020

Valor: R$ 4.350,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços médicos de pneumologista 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Grizzo & Grizzo S/S Ltda

Empenho(s): 16786/2020

Valor: R$ 5.000,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço prestado com Publicação, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a publicação de 
editais da Municipalidade.

Fornecedor: Imprensa Oficial Estado S.A

Empenho(s): 106/2020

Valor: R$ 14.584,46

Avaré, 21 de outubro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
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cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 14226/2020

Valor: R$ 356,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

SANDRA FÁTIMA THEODORO

Secretária Municipal Indústria, Com. Ciência e 
Tecnologia

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de 90 metros de Gradil no período de 
01 a 10 de outubro de 2020 na Caixa Econômica Federal 
para contenção e organização de fila no Banco, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Cultura.

Fornecedor: Maria Lucia Leardini Eireli Me

Empenho(s): 18784/2020

Valor: R$ 1.971,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de serviços de consulta psiquiátrica para 
pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Paulo Aparecido Dalcim

Empenho(s): 13816/2020

Valor: R$ 4.650,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de publicidade legal e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para publicação de 
Atos Oficiais em jornais de grande circulação.

Fornecedor: Phabrica de Produções e Serviços de 
Propaganda  Publicidade Ltda Epp.

Empenho(s): 11785/2020

Valor: R$ 2.478,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de empresa especializada em 
Dosimetria para o Pronto Socorro, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Sapra Landauer Serv. de Assessoria e 
Proteção Radiológica Ltda

Empenho(s): 6283/2020

Valor: R$ 16,50

Avaré, 21 de outubro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de banheiros químicos na Celebração 
Festiva a Nossa Senhora Aparecida na Ponte Alta no dia 
12 de outubro de 2020, tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para locação de banheiros que atenderam 
ao público durante o evento.

Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações 
Temporárias Eireli

Empenho(s): 20231/2020

Valor: R$ 4.785,00

Avaré, 21 de outubro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamento de telecomunicações no SAMU e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: V2 Integradora de Soluções e Importações 
Eireli

Empenho(s): 9800/2020

Valor: R$ 3.166,67

Avaré, 21 de outubro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

Outros Atos

Aviso de Cancelamento de Sessão
PREGÃO PRESENCIAL nº FREA-002/2020-PP

A Fundação Regional Educacional de Avaré, vem por 
meio desta informar que a sessão de Pregão Presencial nº 
FREA-002/2020-PP, referente a locação de impressoras, 
marcada para o dia 22.10.2020 às 14h, foi CANCELADA 
em razão de necessidade de modificações em clausulas 
do edital. Nova data será informada em momento 
oportuno.

Avaré, 20 de outubro de 2020.

Claudia Regina Carbonera

Presidente/CPL – Frea
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